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Edital Retificador 02 ao Edital Nº 200/2025

EDITAL PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA ATUAREM SOB A FORMA DE ESTÁGIO REMUNERADO NA REITORIA
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO (IFMT)

O Reitor do Ins2tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 17 de Abril de 2025, publicado no Diário Oficial da
União (DOU) em 17.04.2025, edição 4-A, Seção 2 Extra A - página 1, torna pública a RETIFICAÇÃO ao Edital n.
200/2025, de seleção de estudantes para vagas de estágio não obrigatório (remunerado), com atuação na Reitoria
do IFMT, estabelecendo seu regramento e funcionamento.

1. Onde - se lê:

12.6.3 Para os candidatos do sexo masculino com idade igual ou superior a 18 anos, cópia do Cer2ficado de
Alistamento, dentro do seu limite de validade, ou cópia do Cer2ficado de Reservista, ou do Cer2ficado de Isenção
ou do Certificado de Dispensa de Incorporação.

2. Leia-se:

12.6.3  Para os candidatos do sexo masculino com idade igual ou superior a 18 anos, cópia do Certificado de
Reservista ou do Certificado de Isenção ou do Certificado de Dispensa de Incorporação.

Os demais itens, do referido edital, permanecem inalterados.

Cuiabá, 25 de agosto de 2025.
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